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CONTRATO Nº026/2022 - FMAS 

PROCESSO Nº 007/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 

De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente 

instrumento, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86, com sede 

sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo - 

SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 

inscrito no CNPJ sob nº 11.643.598/0001-53, com sede na Rua Estanislau 

Schumann, 1109, no município de Bela Vista do Toldo - SC, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALFREDO CEZAR DREHER, 

brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 1.793.412, 

inscrito no CPF sob o n° 653.002.469 -72 , residente e domiciliado na 

localidade de Rio Bonito, interior do município de Bela Vista do Toldo – SC, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e assim denominado 

no presente instrumento, a empresa FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA. 

- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.157.804/0001-12, com sede na Rua Caetano Costa, 916, centro, no 

município de Canoinhas, SC, CEP 89.460-000, neste ato representado pela 

Sra. Daniele Flávia Sorg, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula 

de Identidade nº 4.871.731, inscrita no CPF sob o nº 050.812.969-96, 

residente e domiciliada na Rua Antonio Salomon, 79, Bairro Alto das 

Palmeiras, no município de Canoinhas, SC, CEP 89.478-000, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, fica justo e acertado o presente 

instrumento, na forma e termos que se seguem: 

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento 

particular de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre 

si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal nº 14.133/21, bem como 

vinculado ao Edital de Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 – FMAS. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão 

(Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento  da AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DAS 

CRIANÇAS QUE FREQUENTAM O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DESTE 

MUNICIPIO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

conforme consta no Termo de Referencia em anexo, de acordo com as 

especificações contidas no Edital respectivo, o qual, juntamente com seus 

Anexos, descritivo técnico, proposta da empresa, que ficam fazendo parte 

integrante do presente instrumento. 

 

ITEM QUANTIDADE PRODUTO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

15 100 KG 

BANANA – casca mole, com polpa 

carnosa de cor amarelada. Rico em fibras 

e vitaminas 

R$ 3,24 R$ 324,00 

16 100 KG 

MAÇA – casca de cor acentuada, 

brilhante e lisa, rica em fibras. Contendo 

vitamina b1, b2 e sais minerais (fósforo e 

ferro) 

R$ 5,81 R$ 581,00 

17 100 KG 

MAMÃO – fruta oval com casca lisa, fruta 

nutritiva, sua polpa interna é macia de cor 

alaranjada. Contendo vitamina A, C, e do 

complexo B. Possui também sais 

minerais, tais como: ferro, cálcio e 

fósforo. 

R$ 7,25 R$ 725,00 

18 100 KG 

LARANJA – é um fruto cítrico com sabor 

variado do doce para o levemente azedo. 

Um fruto rico em sais minerais como, por 

ex: fósforo, cálcio e ferro. Além dos sais 

minerais a laranja é rica em vitamina C, 

possuindo também uma quantidade de 

vitaminas A e do complexo B. 

R$ 3,80 R$ 380,00 

19 24 KG 
CEBOLA – possui um formato oval e 

internamente é feita de camadas possui 
R$ 6,31 R$ 151,44 
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vitaminas. 

28 

60 CAIXA 

COM 12 

UNIDADES 

OVOS – ovos de galinha “tipo grande”, 

casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. 

Não poderão estar trincados. 

Embalagem: em caixas de papelão com 

12 ovos 

R$ 9,24 R$ 554,40 

36 60 KG 

MELANCIA - tamanho regular, de 1ª 

qualidade, redonda, casca lisa, graúda, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta. 

R$ 2,11 R$ 126,60 

40 03 kg 

ALHO -- comum, cabeça inteira, 

fisiologicamente desenvolvido, com 

bulbos curados, sem chocamento, danos 

mecânicos ou causados por pragas. 

R$ 22,61 R$ 67,83 

41 20 kg 

TOMATE - de tamanho regular, de 1ª 

qualidade, aspecto globoso, mistas entre 

verdes e maduras. Classificada como 

legume graúda, de polpa firme e intacta, 

isenta de enfermidades, boa qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, defensivos, parasitas, larvas, 

sem lesões de origem física e mecânica 

R$ 7,31 R$ 146,20 

45 10 kg 

CENOURA-  de 1ª qualidade, tamanho 

regular. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, sem lesões 

de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos. 

R$ 6,30 R$ 63,00 

46 50 kg 

MANGA- de 1ª qualidade aspecto 

globoso, acondicionar frutos mistos: 

verdes e maduros, cor própria, 

classificada como fruta com polpa firme e 

intacta, isenta de enfermidades, com boa 

qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, defensivos, 

parasitas, larvas, sem lesões de origem 

R$ 5,91 R$ 295,50 
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física e mecânica 

60 15 Bandeja 

MORANGO 250 GRAMAS - fresco de 1ª 

qualidade, bem desenvolvido, com polpa 

compacta e firme. Com grau de 

maturação que permita transporte, 

manipulação e conservação. Adequado 

para consumo, tamanho médio, 

apresentado cor, tamanho e conformação 

uniformes, sem manchas, machucaduras, 

bolores, sujidades e ferrugem ou outros 

defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. 

R$ 8,15 R$ 122,25 

TOTAL R$ 3.537,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O referido contrato vigorará pelo período de 25/08/2022 até 31/12/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

As despesas de transporte, seguro e demais encargos (multas) anterior à data 

da entrega, previstos em Lei, para execução do objeto deste Contrato, são de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante 

empenho da respectiva Nota Fiscal na Contabilidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO/SC. 

O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária indicada 

pela fornecedora. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 
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08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto Atividade 2.038 – Manutenção do SCFV e CRAS 

(18) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0855 - Aplicações Diretas 

 

CLAUSULA QUINTA  

O objeto do presente contrato deverá ser entregue nas condições e prazos 

estabelecidos no Edital, obrigando-se ainda, a CONTRATADA, a assumir 

integral responsabilidade pela qualidade do objeto fornecido. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos, obrigações 

ou compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos 

causados a terceiros em decorrência de ato praticado pela CONTRATADA, 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

Constituirá ônus exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

O descumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas 

neste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas tanto na Lei de 

Licitações como no Edital de Convocação. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do preço avençado o 

valor de qualquer multa imposta à CONTRATADA, em virtude do não 

cumprimento das condições estipuladas neste contrato e que não sejam 

determinantes de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA NONA  
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As multas mencionadas neste contrato corresponderão à gravidade da 

infração, até o máximo de 20% do valor do preço da aquisição, em cada caso, 

ficando resguardado o direito de ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o 

presente contrato nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito à indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes, salvo em caso de inadimplência ou atraso nos pagamentos pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

O preço do objeto deste Contrato não poderá ser reajustado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

O preço total do objeto decorrente do presente Contrato é de R$ 3.537,22(Três 

Mil e Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Dois Centavos). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE a Senhor 

Eliane Rodrigues Martins, portador do RG:4.872.315 e do CPF: 038.962.389-

06, servidor público municipal e pela CONTRATADA o(a) Sr(a) Daniele 

Flávia Sorg, CPF 050.812.969-96; a troca de correspondências entre as partes 

deverá ser feita utilizando - se os endereços constantes neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

Para todas as questões divergentes oriundas do presente contrato não 

resolvidas administrativamente será competente o foro da Comarca de 

Canoinhas, SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais especial que 

possa ser. 
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E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais 

e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, 

na presença de duas testemunhas. 

 

 

Bela Vista do Toldo (SC), 25 de agosto de 2022. 

 

 

     

_______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ 01.612.888/0001-86 

Alfredo Cezar Dreher 

CPF: 653.002.469 -72 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA. EPP 

CNPJ 05.157.804/0001-12 

Daniele Flávia Sorg 

CPF 050.812.969-96 

Representante 

CONTRATADO 
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__________________________ 

RAFAEL GADOTTI 

Assessor Jurídico 

OAB/SC 52.769 

Matrícula n° 2775 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                      _________________________ 

Maria de Fátima Damaso Kessin                        Eliane Rodrigues Martins  

CPF:024.949.839-16                                            CPF: 038.962.389-06  

 

Contrato nº 026/2022 – Município de Bela Vista do Toldo - FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA. EPP 

CNPJ 05.157.804/0001-12 
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